
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 488-D, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 105/2011 - SF 
PLS nº 580/2007 
 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre a manutenção da condição de segurado 
especial, e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e 
dos de nºs 4494/12, 3576/20 e 892/21, apensados, com substitutivo 
(relator: DEP. ROGÉRIO CORREIA); da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação deste e dos de nºs 4494/12, 3576/20 e 892/21, 
apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (relator: DEP. LUIZ LIMA); da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, 
dos de nºs 4494/12, 3576/20, e 892/21, apensados, e do Substitutivo da 
Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público (relator: DEP. 
PEDRO WESTPHALEN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda;  dos de nºs 4494/12, com emenda; 3576/20, com 
emenda, e 892/21, apensados, e do Substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda (relator: 
DEP. CARLOS VERAS). 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO;  
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4494/12, 3576/20 e 892/21 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (3) 
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (3) 
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da 
condição de segurado especial, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 12. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 10. ........................................................................................................ 
................................................................................................................. 
IX – exercício de atividade remunerada como membro da 

administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa 
rural ou de pescadores artesanais da qual seja associado, desde que o 
exercício dessa atividade não exceda o período de 4 (quatro) anos 
contínuos ou intercalados. 

................................................................................................................. 
§ 13. O disposto nos incisos III, V e IX do § 10 deste artigo não 

dispensa o recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício 
das atividades de que tratam os referidos incisos.” (NR) 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 11. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
§ 9º .......................................................................................................... 
................................................................................................................. 
IX – exercício de atividade remunerada como membro da 

administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa 
rural ou de pescadores artesanais da qual seja associado, desde que o 
exercício dessa atividade não exceda o período de 4 (quatro) anos 
contínuos ou intercalados, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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......................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 17 de fevereiro de 2011. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

vpl/pls07-580t 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
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no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 488-D/2011 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 

de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 

corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
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mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Dos Segurados 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
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acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
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meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
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que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
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fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.494, DE 2012 
(Dos Srs. Marcon e Valmir Assunção) 

 
Modifica a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e 
julho de 1991. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 488/2011. 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2012 

(Do Sr. Marcon e  Outros) 

 

 

Modifica a Lei nº 8212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e julho de 

1991.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

  Art. 1º. O inciso VI do § 9º do artigo 12 da Lei 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art 12............... ... .. ... ... ... ... ... ... .. . ... ... ... ... ... ... ... ... ... .  

 

 § 9 º -  Não descaracte r iza a condição de segurado especia l:  

........................................................................ ..............

......................................................................................

................ ... ... ... ...  

VI – a associação em cooperativa agropecuária , cooperativa 
de produtores ou cooperativa de produção de que trata a Lei 
12.690, de 19 de julho de 2012.” (NR) 

 

  Art. 2º. O inciso VI do § 8º do artigo 11 da Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11.............. ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. . ... ... ... ... ... ... ... .   

 

§ 8o  . Não descaracter iza a condição de segurado especia l:  

......................................................................................

................ ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .  

VI – a associação em cooperativa agropecuária, cooperativa 
de produtores ou cooperativa de produção de que trata a Lei 

12.690, de 19 de julho de 2012.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

  O objetivo da modificação introduzida pela Lei 11.718, de 2008, 
ao estabelecer que, para efeitos previdenciários, a associação em cooperativa 

agropecuária não descaracterizaria a condição de segurado especial, não foi 
observado pela Receita Federal. Na instrução normativa  nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, ao tratar das cooperativas de produção, todos os 
agricultores familiares passaram a ser enquadrados  como contribuintes 
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individuais, como se lê do estabelecido no artigo 9º, inciso XVII, da referida 

Instrução Normativa .  

  E recentemente, a Lei 10.690/2012 qualificou as cooperativas de 

produção como cooperativas de trabalho, sem qualquer ressalva aos 
agricultores familiares, reforçando mais ainda a qualificação dos agricultores 
familiares organizados em cooperativas de produção agropecuária ou de 

serviços agropecuár io s como contribuintes ind ividua is .  

  Esta mudança na classificação impõe obrigações e red uz direitos 

dos segurados especiais, aviltando a proteção que a Constituição Federal lhes 
outorgou.  

  Com o objetivo de corrigir esta distorção, agravada pela Lei das 

cooperativas de trabalho, é que propomos o presente projeto de lei, para 
deixar claro que a associação às cooperativas de produção, assim qualificadas 

nos termos da Lei 12.690/2012, não descaracteriza a condição de segurado 
especia l.  

Sala das Sessões, em      de setembro de 2012.  

 

 

Deputado Marcon – PT/RS 

 

 

Deputado Valmir Assunção – PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES 

 
Seção I 

Dos Segurados 
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
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III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 
com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 
e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 
condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
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§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 
de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 
no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 
rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6//2008) 
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§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo; 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 
da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 
a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 
que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 
de 26/11/1999)  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
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I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 
13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 
com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 
10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
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entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 
9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 
épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 
períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar;  
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II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 
no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 
rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 
a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 
que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 
de 26/11/1999) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.690, DE 19 DE JULHO DE 2012 
Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
das Cooperativas de Trabalho; institui o 
Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 
revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 
 

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não 
colidir, pelas Leis nºs 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil.  

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:  
I - as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde 

suplementar;  
II - as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder 

público e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho;  
III - as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em 

seus próprios estabelecimentos; e  
IV - as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento.  
Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por 

trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito 
comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação 
socioeconômica e condições gerais de trabalho.  

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma 
coletiva e coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento 
da cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.  

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral 
define as diretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem 
sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.718, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Acrescenta artigo à Lei nº 5.889, de 8 de junho 
de 1973, criando o contrato de trabalhador rural 
por pequeno prazo; estabelece normas 
transitórias sobre a aposentadoria do 
trabalhador rural; prorroga o prazo de 
contratação de financiamentos rurais de que 
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trata o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.524, de 24 de 
setembro de 2007; e altera as Leis nºs 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, 7.102, de 20 de junho de 
1993, 9.017, de 30 de março de 1995, e 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 14-A:  
"Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de 
trabalhador rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza 
temporária.  
§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do 
período de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de 
trabalho por prazo indeterminado, observando- se os termos da legislação 
aplicável.  
§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na 
Previdência Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo 
empregador na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo à Previdência 
Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.  
§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado 
mediante a inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º 
deste artigo, e:  
I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em 
Livro ou Ficha de Registro de Empregados; ou  
II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde 
conste, no mínimo:  
a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   
b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será 
realizado e indicação da respectiva matrícula; 
c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de 
Inscrição do Trabalhador - NIT.   
§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser 
realizada por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore 
diretamente atividade agroeconômica.  
§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar 
serviço na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo 
salário-de-contribuição definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.  
§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de 
contratação na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por 
qualquer meio admitido em direito, da existência de relação jurídica diversa.  
§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 
previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência 
Social e à Receita Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o 
acesso do trabalhador e da entidade sindical que o representa às informações 
sobre as contribuições recolhidas.  
§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além 
de remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais 
direitos de natureza trabalhista.  
§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 
calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  
§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido 
e poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990." 

Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural 
enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza 
rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das 
contribuições sociais destinadas à Previdência 
Social e as destinadas a outras entidades ou 
fundos, administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 
8.870, de 15 de abril de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, na Lei nº 11.457, de 16 
de março de 2007, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

RESOLVE: 
TÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
Seção II 

Dos Segurados Contribuintes Obrigatórios 
............................................................................................................................................. 

Art. 9º Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte individual: 
I - aquele que presta serviços, de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 
II - aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, 

com fins lucrativos ou não; 
III - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira 
ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas 
hipóteses dos §§ 8º e 9º do art. 10; 

IV - a pessoa física, proprietária ou não, que, na condição de outorgante, explora a 
atividade agropecuária ou pesqueira, por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 
empregado, observado o disposto no inciso I do § 7º do art. 10; 

V - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral 
(garimpo), em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não-
contínua; 

VI - o pescador que trabalha em regime de parceria, de meação ou de arrendamento, 
em embarcação com mais de 6 (seis) toneladas de arqueação bruta, na exclusiva condição de 
parceiro outorgante; 

VII - o marisqueiro que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce atividade de 
captura dos elementos animais ou vegetais, com o auxílio de empregado; 

VIII - o ministro de confissão religiosa ou o membro de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; 

IX - o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 
do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por RPPS; 

X - o brasileiro civil que trabalha em organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, a partir de 1º de março de 2000, em decorrência da Lei nº 9.876, 
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de 1999, desde que não existentes os pressupostos que o caracterizem como segurado 
empregado; 

XI - o brasileiro civil que trabalha para órgão ou entidade da Administração Pública 
sob intermediação de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 
Brasil, desde que não-existentes os pressupostos que o caracterizem como segurado empregado; 

XII - desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa: 
a) o titular de firma individual urbana ou rural, considerado empresário individual 

pelo art. 931 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil); 
b) qualquer sócio nas sociedades em nome coletivo; (Redação dada pela Instrução 

Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010) 
c) o sócio administrador, o sócio cotista e o administrador não-sócio e não-

empregado na sociedade limitada, urbana ou rural, conforme definido na Lei nº 10.406, de 2002 
(Código Civil); 

d) o membro de conselho de administração na sociedade anônima ou o diretor não-
empregado que, participando ou não do risco econômico do empreendimento, seja eleito por 
assembleia geral dos acionistas para cargo de direção de sociedade anônima, desde que não 
mantidas as características inerentes à relação de emprego; 

e) o membro de conselho fiscal de sociedade ou entidade de qualquer natureza; 
XIII - o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, em associação ou 

em entidade de qualquer natureza ou finalidade e o síndico ou o administrador eleito para 
exercer atividade de administração condominial, desde que recebam remuneração pelo 
exercício do cargo, ainda que de forma indireta, observado, para estes últimos, o disposto no 
inciso III do § 1º do art. 5º; 

XIV - o administrador, exceto o servidor público vinculado a RPPS, nomeado pelo 
poder público para o exercício do cargo de administração em fundação pública de direito 
privado; 

XV - o síndico da massa falida, o administrador judicial, definido pela Lei nº 
11.101, de 2005, e o comissário de concordata, quando remunerados; 

XVI - o trabalhador associado à cooperativa de trabalho, que, nessa condição, presta 
serviços a empresas ou a pessoas físicas, mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; 

XVII - o trabalhador associado à cooperativa de produção, que, nessa condição, 
presta serviços à cooperativa, mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; 

XVIII - o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde, 
contratados, respectivamente, na forma da Lei nº 6.932, de 1981, com a redação dada pela Lei 
nº 10.405, de 2002, e da Lei nº 11.129, de 9 de fevereiro de 2005; 

XIX - o árbitro de jogos desportivos e seus auxiliares, desde que atuem em 
conformidade com a Lei nº 9.615, de 1998; 

XX - o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado da 
Justiça Eleitoral, na forma do inciso II do art. 119 ou do inciso III do § 1º do art. 120 da 
Constituição Federal; 

XXI - a pessoa física contratada por partido político ou por candidato a cargo 
eletivo, para, mediante remuneração, prestar serviços em campanhas eleitorais, em razão do 
disposto no art. 100 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXII - o apenado recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto, que, nessa 
condição, presta serviços remunerados, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou mais 
empresas, com ou sem intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce 
atividade artesanal por conta própria; 

XXIII - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados até 20 
de novembro de 1994, que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, 
não remunerados pelos cofres públicos; 

XXIV - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados até 20 
de novembro de 1994, que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, 
mesmo que amparados por RPPS, conforme o disposto no art. 51 da Lei nº 8.935, de 1994, a 
partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional nº 20, de 1998; 

XXV - o notário, o tabelião, o oficial de registro ou registrador, nomeados a partir 
de 21 de novembro de 1994, em decorrência da Lei nº 8.935, de 1994; 

XXVI - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerado o que 
exerce atividade profissional sem vínculo empregatício, quando proprietário, coproprietário ou 
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promitente comprador de um só veículo; 
XXVII - os auxiliares de condutor autônomo de veículo rodoviário, no máximo de 

2 (dois), conforme disposto no art. 1º da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, que exercem 
atividade profissional em veículo cedido em regime de colaboração; 

XXVIII - o diarista, assim entendida a pessoa física que, por conta própria, presta 
serviços de natureza não-contínua à pessoa, à família ou à entidade familiar, no âmbito 
residencial destas, em atividade sem fins lucrativos; 

XXIX - o pequeno feirante que compra para revenda produtos hortifrutigranjeiros 
ou assemelhados; 

XXX - a pessoa física que habitualmente edifica obra de construção civil com fins 
lucrativos; 

XXXI - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964; 

XXXII - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército contratado em 
conformidade com a Lei nº 6.855, de 18 de novembro de 1980; 

XXXIII - o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, quando remunerado; 

XXXIV - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de 
instituição financeira, conceituada no § 3º do art. 3º; e 

XXXV - o Micro Empreendedor Individual (MEI) de que tratam os arts. 18-A e 18-
C da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1º Para os fins previstos nos incisos III a V do caput, entende-se que a pessoa 
física, proprietária ou não, explora atividade por meio de prepostos quando, na condição de 
parceiro outorgante, desenvolve atividade agropecuária, pesqueira ou de extração de minerais 
por intermédio de parceiros ou meeiros. 

§ 2º No mês em que não for paga nem creditada remuneração, ou não houver 
retribuição financeira pela prestação de serviço, os segurados contribuintes individuais poderão, 
por ato volitivo, contribuir facultativamente para a Previdência Social. 

§ 3º O integrante de conselho ou órgão de deliberação será enquadrado, em relação 
à essa função, como contribuinte individual, observado o disposto no § 4º deste artigo e no 
caput do art. 13. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica a servidor público vinculado a RPPS indicado 
para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão 
ou entidade da Administração Pública do qual é servidor. 

 
Art. 10. Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado especial a 

pessoa física residente em imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, na condição de: 

I - produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

a) agropecuária em área contínua ou não de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou 
b) de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo sustentável, 

de recursos naturais renováveis e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
II - pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e 
III - cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam os incisos I e II, que, comprovadamente, 
tenham participação ativa nas atividade rurais do grupo familiar. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

§ 2º Considera-se auxílio eventual de terceiros aquele exercido ocasionalmente, em 
condições de mútua colaboração, não existindo remuneração nem subordinação entre as partes. 

§ 3º Considera-se pescador artesanal aquele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou seu meio principal de vida, desde que: 
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I - não utilize embarcação; 
II - utilize embarcação de até 6 (seis) toneladas de arqueação bruta, ainda que com 

auxílio de parceiro; 
III - na exclusiva condição de parceiro outorgado, utilize embarcação de até 10 (dez) 

toneladas de arqueação bruta. 
§ 4º Considera-se tonelagem de arqueação bruta a expressão da capacidade total da 

embarcação constante da respectiva certificação fornecida por órgão competente. 
§ 5º Na impossibilidade de obtenção da informação sobre a capacidade total da 

embarcação fornecida pela Capitania dos Portos, por Delegacia ou por agência fluvial ou 
marítima, deve ser solicitada ao pescador artesanal a apresentação da documentação fornecida 
pelo estaleiro naval ou pelo construtor da respectiva embarcaçã 

§ 6º Consideram-se assemelhados a pescador artesanal, dentre outros, o mariscador, 
o caranguejeiro, o eviscerador (limpador de pescado), o observador de cardumes, o pescador de 
tartarugas e o catador de algas. 

§ 7º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; e 

VI - a associação em cooperativa agropecuária. 
§ 8º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; 
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso III do § 7º; 
III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 
no § 14; 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais; 

V - exercício de mandato de vereador do Município onde desenvolve a atividade 
rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 14; 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 7º; 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. 

§ 9º O segurado especial fica excluído dessa categoria: 
I - a contar do 1º (primeiro) dia do mês em que: 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no caput, sem prejuízo do disposto 

no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos 
no inciso I do § 7º; 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do RGPS, 
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ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 8º, sem prejuízo do disposto no art. 15 
da Lei nº 8.213, de 1991; 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
II - a contar do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de: 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 12; 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 8º; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 7º. 
d) prazo de duração do contrato a que se refere o inciso XXX do art. 6º.(Incluído 

pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010) 
§ 10. O segurado especial, além da contribuição obrigatória de que trata o caput, 

poderá usar da faculdade de contribuir individualmente, mantendo a qualidade de segurado 
especial no RGPS, devendo, para tanto, cadastrar-se na forma do art. 43, na qualidade de 
segurado especial, observado o disposto no inciso V e nos §§ 8º e 9º do art. 55. 

§ 11. Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos ou equiparados maiores de 16 (dezesseis) anos deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. 

§ 12. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado, inclusive daquele referido 
no inciso XXX do caput do art. 6º ou de trabalhador de que trata o inciso I do caput do art. 9º, 
em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 
períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, à razão 
de 8 (oito) horas/dia e 44 (quarenta e quatro) horas/semana. 

§ 13. Aplica-se o disposto no inciso III do caput do art. 9º ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

§ 14. O disposto nos incisos III e V do § 8º não dispensa o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 

§ 15. O segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência ou até o dia 
útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. 

§ 16. A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 
produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. 

§ 17. Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 
obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social. 

§ 18. Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 
exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 
comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.576, DE 2020 
(Do Sr. Heitor Schuch) 

 
Altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, no que se 
refere ao enquadramento do segurado especial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-488/2011.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

1 

 

PROJETO DE LEI N. _______, DE 2020 
(Do Sr. HEITOR SCHUCH) 

 
 

Altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, no que se refere ao 
enquadramento do segurado especial. 

 
  
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Dá-se aos inciso VI e V dos parágrafos 9º e 10º do art. 12 da Lei 

8.212 de 24 de julho de 1991   a seguinte redação: 

Art. 12.......................................................................................................... 

§ 9º.............................................................................................................. 

VI - a associação em cooperativa de produção, de crédito, de eletrificação 
ou de outro ramo; e 

§ 10º.............................................................................................................. 

V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente ou conselheiro de cooperativa de produção, de crédito, 
de eletrificação ou de outro ramo, desde que o segurado especial continue exercendo a 
atividade rural, ainda que receba cédula de presença ou outra verba, pela participação 
em reuniões, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

Art. 2º Dá-se aos incisos VI e V dos parágrafos 8º e 9º do  art. 11 da Lei 
8.213 de 24 de julho de 1991   a seguinte redação: 

Art. 11............................................................................................................ 
§ 8º ............................................................................................................... 

VI - a associação em cooperativa de produção, de crédito, de eletrificação 
ou de outro ramo; e    

§ 9º ............................................................................................................... 

V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente ou conselheiro de cooperativa de produção, de crédito, 
de eletrificação ou de outro ramo, desde que o segurado especial continue exercendo a 
atividade rural, ainda que receba cédula de presença ou outra verba, pela participação 
em reuniões, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;   
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As Leis 8.212/91 e 8.213/91 foram alteradas pelas Lei 11.718/08 e 

12873/19 mudando o enquadramento do segurado especial para fins de permitir ao 

segurado especial que, além de poder exercer mandato eletivo como vereador, também 

pudesse ser dirigente de cooperativa rural, desde que composta somente de segurados 

especiais.  

Embora tenha sido um avanço para garantir a representação política, na 

sua menor instância, que é o Município, como vereador, no que se refere à condição de 

dirigente de cooperativa, ainda é preciso avançar.  

O texto atual limita a manutenção da condição de segurado especial àquele 

que é dirigente de cooperativa rural composta apenas de segurados especiais. Essa 

limitação é à cooperativa rural é um problema, tendo em vista que há outras 

necessidades de organização em cooperativa, como por exemplo, de eletrificação rural 

e de crédito.  

No que se refere à cooperativa rural, entendemos por bem estender para 

cooperativa rural ou agropecuária, para evitar dúvidas quanto a esta última formação. 

E é necessário retirar a limitação àquela cooperativa composta apenas de segurados 

especiais. Na prática isso seria até mesmo muito difícil comprovar. Por exemplo, se 

numa cooperativa com 300 sócios, um dirigente buscasse o benefício como segurado 

especial, teria que provar que todos os outros 299 também seriam segurados especiais. 

Isso é inviável, quer seja pela dificuldade operacional, quer seja pela necessidade de 

inclusão de dados de outras pessoas afetando o sigilo.  

Com relação às cooperativas de crédito, que na atual lei previdenciária se 

restringem às rurais, informa-se que de acordo com normas do Banco Central 

praticamente todas hoje são de livre admissão, que englobam os produtores rurais. Há 

muito poucas cooperativas segmentadas. 
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  As Sociedades Cooperativas de Crédito são regradas pela Lei n. 

5.764/71 (Lei Cooperativista), Lei Complementar n. 130/2009 e Lei n. 4.595/64, bem 

como normativos do Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.  

  As pessoas, ao se aglutinarem em uma cooperativa de crédito, 

buscam uma alternativa em relação ao sistema financeiro bancário tradicional, cujos 

propósitos, porquanto a diretriz é o lucro, se dissociam totalmente do interesse social 

(ou dos usuários dos seus serviços). 

  As cooperativas de crédito são constituídas com a finalidade de 

estimular a formação de poupança e, através da mutualidade, prestar assistência 

financeira aos cooperados. Também constitui objetivo das cooperativas a formação 

educacional de seus cooperados, no sentido de fomentar o cooperativismo, através da 

ajuda mútua, da economia sistemática e do uso adequado do crédito. 

  As Sociedades Cooperativas de Crédito são instituições 

financeiras cooperativas, não se confundindo, todavia, com um banco, havendo, 

inclusive, vedação expressa à utilização do vocábulo “BANCO” na sua denominação, nos 

termos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº. 5.764, de 16-12-71 (Lei 

cooperativista/reguladora). 

  De acordo com o Banco Central do Brasil “após quinze anos da publicação 

da Resolução 3.106, que voltou a permitir que o estatuto das cooperativas de crédito 

singulares estabeleça a livre admissão de associados, elas representam mais da metade 

das singulares em alguns sistemas, como Sicredi, Ailos e Sicoob. O crescente número de 

cooperativas de livre admissão reflete a busca por diversificar o perfil dos associados, 

antes restrito a determinadas categorias profissionais ou atividades econômicas. Em 

dezembro de 2018, as cooperativas de livre admissão de associados eram 40% do total 

de singulares em atividade no país, respondendo por quase 78% do ativo total do 

segmento. Em continuidade ao processo iniciado há alguns anos, as perspectivas ainda 

são de queda no número de singulares, com aumento na quantidade de cooperativas 

de livre admissão de associados, refletindo a contínua busca das entidades do setor por 
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profissionalização, ganhos de escala, ampliação da atuação e diversificação no 

fornecimento de produtos e serviços”. Vide gráfico a seguir. 

Além disso, atualmente há muitos agricultores familiares que integram 

conselhos fiscais ou de administração de cooperativas, participando de reuniões, 

geralmente uma por mês, e que perdem a condição de segurado especial tendo em vista 

o pagamento de uma cédula de presença mensal ou outra verba já que o sistema 

previdenciário somente permite pagamento mensal (mês cheio) para estes segurados, 

na forma de contribuinte individual.  Em resumo, eles exercem a atividade em cerca de 

12 dias no ano, o que estaria dentro do limite do inc. III do § 9o do art. 11 da Lei 8.213/91, 

mas como o sistema só permite pagamento mensal, constam 12 contribuições mensais. 

  Outrossim, como já destacado, as cooperativas de crédito desempenham 

um papel imprescindível no apoio ao desenvolvimento da atividade rural do país, 

viabilizando investimentos e trazendo segurança financeira neste setor econômico. Tal 

afirmação é consequência também da colaboração, participação e liderança dos 

segurados especiais, que buscam melhores condições para o desenvolvimento da 

atividade rural no país. 

Não se propõe a isenção da contribuição previdenciária em relação aos 

dirigentes e conselheiros de cooperativas, mas apenas que continuem sendo segurados 

especiais, se continuarem exercendo a atividade rural, não sendo desenquadrados se 

receberem e contribuírem como dirigentes ou conselheiros de cooperativas. 

Sala de Sessões,               de                        de 2020. 

Dep. Heitor Schuch 
PSB - RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 
sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 
estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 
o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 

21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
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família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em 
caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 
em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 
empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 
é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 
de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 
e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 
fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 
caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 
meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 
meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 
trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 
ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 
Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 
maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 
trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 
(cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 
tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de 
afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 
mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 
que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 
de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 
beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 
beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 
atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o 
do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008)  
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 
nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 
trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 
dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o 
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disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º deste 
artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 
prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 
dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 
como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 
limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 
que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento 
da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 
dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 
como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-
se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 

24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
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abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 
nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 
ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao Regime 
Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde que não incluído 
nas disposições do art. 12. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como 
segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 
sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 
c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 
estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 
em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea acrescida 
pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 
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j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 
família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 
em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 
em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 
empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 
é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 
de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 
e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 9.876, de 26/11/1999) 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 
fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 
urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 
caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 
meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 
meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 
trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 
da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 
ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.  
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§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 
essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 
28/4/1995)  
§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 
maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 
atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 
de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 120 (cento e 
vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 
equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento 
em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 
nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 
(cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 
mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 
que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 
de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 
beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 
beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 
atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, 
de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, 
exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor não supere 
o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 
nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 
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trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de 
dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado 
o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008 
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 8º deste 
artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 
na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 
continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008  
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 
prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 
inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 12, sem 
prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 
como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 
limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 
que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste artigo; 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 
como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-
se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 
Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 
amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
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abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 
relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 
requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação, 
nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 
ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS  

SOCIEDADES COOPERATIVAS 
 
Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, 
operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação 
do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.  
Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".  
Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas:  
I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo 
excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas 
ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos;  
II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no mínimo, 3 (três) 
singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;  
III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) federações de 
cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.  
§ 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de cooperativas serão 
inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos visando à transformação, 
no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão.  
§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine , do caput deste artigo não se aplica às centrais 
e federações que exerçam atividades de crédito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de crédito 
submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro Nacional 
- SFN e das sociedades cooperativas.  
§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do 
Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  
§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  
Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio da 
mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o 
acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  
§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser restritas aos 
associados, ressalvados a captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e 
das empresas por eles controladas, as operações realizadas com outras instituições financeiras 
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e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos 
de remuneração. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 
§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros serviços de 
natureza financeira e afins a associados e a não associados.  
§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim como a 
pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou negócio, deve 
observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às demais operações 
de crédito.  
§ 4º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste artigo podem 
ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de relacionamento a serem 
considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  
§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter acesso a 
recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho 
Monetário Nacional e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será 
constituído:  
I - do Conselho Monetário Nacional;  
II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 278, de 
28/2/1967) 
III - do Banco do Brasil S.A.;  
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação alterada 
conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 
Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, e criado, em 
substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a política da moeda 
e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e social do País.  
 
Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  
I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia nacional e 
seu processo de desenvolvimento;  
II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 
inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões econômicas e 
outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  
III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do País, tendo 
em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO 3.106, DE 25 DE JUNHO DE 2003 
(Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.321/2005/CMN/BACEN/MF) 

Dispõe sobre os requisitos e procedimentos para a constituição, a autorização para 
funcionamento e alterações estatutárias, bem como para o cancelamento da autorização para 
funcionamento de cooperativas de crédito. 
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 
24 de junho de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, incisos VI e VIII, e 55 da referida 
lei e 103 da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971, resolveu: 
Art. 1º Aprovar o regulamento anexo, que disciplina a constituição e o funcionamento de 
cooperativas de crédito. 
Art. 2º Não serão concedidas autorizações para o funcionamento de seções de crédito de 
cooperativas mistas. 
Art. 3º Os pedidos de autorização de que trata o regulamento anexo serão objeto de estudos 
pelo Banco Central do Brasil com vistas a sua aceitação ou recusa. 
Art. 4º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as medidas 
julgadas necessárias à execução do disposto nesta resolução. 
Art. 5º Aplicam-se aos processos protocolizados no Banco Central do Brasil anteriormente à 
data de publicação desta resolução as disposições das Resoluções 2.771, de 30 de agosto de 
2000, e 3.058, de 20 de dezembro de 2002. 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções 2.771, de 30 de agosto de 2000, e 3.058, de 20 de 
dezembro de 2002. 
 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 
Presidente 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 892, DE 2021 
(Do Sr. Heitor Schuch) 

 
Altera as Leis nº 8.212, e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para 
garantir o direito à solicitação do benefício como segurado especial aos 
produtores rurais que exploram a atividade de agroindustrialização da 
produção rural e sua comercialização. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-488/2011.  
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         CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº            DE 2021

(Do Sr. Heitor Schuch)

Altera  as  Leis  nº  8.212,  e  nº  8.213,
ambas  de  24  de  julho  de  1991,  para
garantir o direito à solicitação do benefício
como  segurado  especial  aos  produtores
rurais  que  exploram  a  atividade  de
agroindustrialização  da  produção  rural  e
sua comercialização.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e

nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991  para  garantir  o  direito  à  solicitação  do

benefício  como  segurado  especial  aos  produtores  rurais  que  exploram  a

atividade de agroindustrialização da produção rural e sua comercialização.

Art. 2º O inciso VII, do § 9º do art. 12 e o § 11 do art. 25 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 9º ...............................................................................................

.......................................................................................................

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados -

IPI sobre o produto das atividades desenvolvidas nos termos do

inciso V do § 9º ou § 14 deste artigo.

..........................................................................................” (NR)

“Art. 25 .........................................................................................
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2

......................................................................................................

§  11  Considera-se  processo  de  beneficiamento  ou

industrialização  artesanal  aquele  em  que  o  próprio  produtor

rural,  na  condição  de  pessoa  física  ou  pessoa  jurídica

constituída nos termos do § 14 do art. 12 desta Lei, realiza a

transformação  dos  produtos  de  origem  animal  ou  vegetal,

mediante técnicas manuais e/ou semi-industriais, com o domínio

integral  do  processo  produtivo,  assim  compreendidos,  entre

outros,  os  processos  de  transformação,  fracionamento,

embalagem  e  identificação  de  marca,  bem  como  todos  os

descritos no § 3º independentemente de incidência do Imposto

Sobre Produtos Industrializados – IPI.

.........................................................................................” (NR)

Art. 3º O § 8º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11 ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 8º ...............................................................................................

....................................................................................................... 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - 

IPI sobre o produto das atividades desenvolvidas nos termos do 

inciso V do § 8º ou § 12 deste artigo.

.........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Regime  Geral  da  Previdência  Social,  existem sete  subgrupos  de

segurados  obrigatórios.  Dentre  esses,  devido  à  sua  volatilidade  laboral  e

incapacidade de manter depósitos ordinários de contribuições junto ao INSS,

encontram-se três grupos de trabalhadores que, neste contexto, podem requer *C
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o benefício previdenciário de um salário mínimo, decorrente da atividade rural,

desde que cumprida uma carência de efetiva atividade no meio agropastoril,

em igual período à anterioridade da solicitação. 

 No primeiro grupo, estão empregados que prestam serviço de natureza

urbana ou rural às empresas, em caráter não eventual, sob sua subordinação,

mediante  assalariamento  e  contrato  trabalhista,  inclusive  como  diretor

empregado. No segundo, ficam aqueles que prestam serviço, rural ou urbano,

em caráter  eventual,  a  mais  de  uma empresa,  sem vínculo  trabalhista.  No

terceiro grupo estão os segurados especiais: produtores, parceiros, meeiros e

arrendatários rurais, pescador artesanal e assemelhados, que exerçam suas

atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com

o auxílio eventual de terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou

companheiros  e  filhos  menores  de  14  anos  ou  equiparados,  desde  que

trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. Nesse grupo,

perdem  o  direito  à  solicitar  benefício  como  segurado  especial  os

produtores rurais, que exploram a atividade de agroindustrialização da

produção rural e sua comercialização. 

A agroindustrialização da produção rural pelas famílias de agricultores

familiares segurados especiais passou e se tornar uma atividade agropecuária

presente  na  realidade  rural  brasileira,  fato  ocorrido  pelo  melhoramento  de

políticas públicas para este fim por parte dos Governos Federal, Estaduais e

Municipais. 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) apoia a

inclusão  dos  agricultores  familiares  no  processo  de  agroindustrialização  e

comercialização,  fortalecendo  as  cadeias  produtivas  regionais,  ofertando

tecnologias para gestão destes empreendimentos e agregando valor através do

processamento dos seus produtos, levando ao conhecimento do consumidor as

especificações e qualidades do produto da agroindústria familiar.

De acordo com o Censo Agropecuário, realizado em 2006 pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a agroindústria rural abrange as

“atividades de transformação e beneficiamento de produtos agropecuários de

origem  animal  ou  vegetal,  que  foram  realizadas  em  instalações  próprias, *C
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comunitárias ou de terceiros, a partir  de matéria-prima produzida no próprio

estabelecimento agropecuário ou adquirida de outros produtores”, desde que a

destinação final do produto seja dada pelo produtor.

O tema da agroindustrialização insere-se nas discussões mais recentes

da  agregação  de  valor  aos  produtos  agropecuários.  Nos  últimos  anos,  as

transformações no agronegócio têm sido intensas, especialmente em questões

que perpassam meio ambiente, incrementos tecnológicos e a necessidade de

maior  agregação  de  valor  aos  produtos  voltados  aos  mercados  internos  e

externos.

O  processo  de  produção  agroindustrial  dentro  da  agricultura  familiar

acarreta  importante  valorização  da  cultura,  economia  e  das  especificidades

locais. Porém a falta de segurança previdenciária dos agricultores familiares

pessoas  físicas  que  desenvolve  esta  atividade  impede  que  muitas  famílias

melhorem sua organização produtiva. 

Diante disto propomos através deste projeto de lei dar segurança jurídica

para  que  o(a)  agricultor(a)  familiar,  pessoa  física,  enquadrado  na  Lei  nº

11.326/2006 possa agroindustrializar e comercializar a produção rural, mesmo

que haja a incidência de Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), sem que

isso acarrete a perda da condição de Segurado(a)  Especial  da Previdência

Social.

Sala das Sessões, em           de                         de 2021.

Deputado HEITOR SCHUCH (PSB/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
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com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.119, de 13/1/2021) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 
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pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 
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Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018)   
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo 

STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 

22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal 

ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 

rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, 

moagem e torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses 

processos, exceto, no caso de sociedades cooperativas, a parcela de produção que não seja 

objeto de repasse ao cooperado por meio de fixação de preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.540, de 22/12/1992, e com nova redação dada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 

da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a receita 

proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 

meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do 

art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 

trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele 

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 

incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
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§ 12. Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas 

científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas 

finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no 

País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 
§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista 

no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, manifestando 

sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a 

janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural, e será 

irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2019) 
§ 14. Considera-se receita bruta proveniente da comercialização da produção o 

valor da fixação de preço repassado ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja associado, 

por ocasião da realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, não compreendidos valores pagos, creditados ou capitalizados a título de 

sobras, os quais não representam preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 
§ 15. Não se considera receita bruta, para fins de base de cálculo das contribuições 

sociais devidas pelo produtor rural cooperado, a entrega ou o retorno de produção para a 

cooperativa nas operações em que não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de 

preço, não podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em pagamento 

ou ressarcimento que represente valor, preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 20/8/2020) 
§ 16. Aplica-se ao disposto no caput e nos §§ 3º, 14 e 15 deste artigo o caráter 

interpretativo de que trata o art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 

de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 

um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 

exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 

documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 

parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem 

hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a contribuição social sobre a receita 
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de concursos de prognósticos a que se refere o inciso III do caput do art. 195 da Constituição 

Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 4º O produto da arrecadação da contribuição será destinado ao financiamento da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 5º A base de cálculo da contribuição equivale à receita auferida nos concursos de 

prognósticos, sorteios e loterias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 6º A alíquota da contribuição corresponde ao percentual vinculado à Seguridade 

Social em cada modalidade lotérica, conforme previsto em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.756, de 12/12/2018) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
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empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
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aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
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individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  
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I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 
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a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 

disposições do art. 11.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 488-D/2011 

 
 

PRL 4 CTASP => PL 488/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011

Apensados: PL nº 4.494/2012, PL nº 3.576/2020 e PL nº 892/2021

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991,  e  a Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  manutenção  da
condição de segurado especial, e dá outras
providências.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  NEUTO  DE
CONTO

Relator: Deputado ROGÉRIO CORREIA

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei originário do Senado Federal que tem

por objeto a modificação das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de

1991, para que a pessoa que aufira rendimentos decorrentes do “exercício de

atividade remunerada como membro da administração, do conselho fiscal ou

de outros órgãos de cooperativa rural  ou de pescadores artesanais da qual

seja associado, desde que o exercício dessa atividade não exceda o período

de 4 (quatro)  anos contínuos ou intercalados”  possa  manter  a condição de

segurado especial da Previdência Social.

Ao  projeto  principal  foram  apensadas  as  seguintes

proposições:

1) Projeto de Lei nº 4.494, de 2012, de autoria dos Deputados

Marcon e Valmir Assunção, que altera as Leis nº 8.212 e nº

8.213,  de  1991,  para  estender  a  condição  de  segurado
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especial aos associados em cooperativas de produtores ou

de produção; 

2) Projeto de Lei nº 3.576, de 2020, de autoria do Deputado

Heitor Schuch, que altera as  Leis nº 8.212 e nº 8.213, de

1991,  estendendo  a  condição  de  segurado  especial  ao

associado a outros tipos de cooperativas.

3) Projeto  de  Lei  nº  892,  de  2021,  de  autoria  do  Deputado

Heitor  Schuch,  que  altera  as  Leis  nº  8.212,  e  nº  8.213,

ambas de 24 de julho de 1991,  para  garantir  o  direito  à

solicitação  do  benefício  como  segurado  especial  aos

produtores  rurais  que  exploram  a  atividade  de

agroindustrialização  da  produção  rural  e  sua

comercialização.

As propostas foram distribuídas à Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviço Público – CTASP e à Comissão de Seguridade Social

e  Família  –  CSSF  para  análise  do  mérito,  à  Comissão  de  Finanças  e

Tributação – CFT para exame da adequação financeira ou orçamentária e à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC para apreciação

da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  em  regime  de

tramitação prioritária e sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões.

Nesta  CTASP,  esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em  oportunidade  anterior,  o  ilustre  Deputado  Policarpo

apresentou  um  parecer  nesta  Comissão,  o  qual,  todavia,  não  veio  a  ser

apreciado pelo Plenário.
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Verificamos,  contudo,  que  o  parecer  se  encontra,  em  sua

quase totalidade, muito atual, trazendo importantes elementos à compreensão

da matéria, com os quais concordamos na íntegra.

Nesse sentido, pedimos vênia aos nossos ilustres Pares para

reproduzir  parte  do  parecer,  aproveitando  a  oportunidade  para  apresentar

nossas homenagens ao Deputado Policarpo.

“Compete-nos apreciar a matéria sob a ótica da competência

regimental da CTASP, com relação aos membros da administração,

do conselho fiscal ou de outros órgãos de cooperativa rural ou de

pescadores artesanais, bem como aos associados em cooperativa

agropecuária,  cooperativa  de  produtores  ou  cooperativas  de

produção de que trata a Lei nº 12.690, de 2012, sendo que o mérito

principal encontra-se na alçada da CSSF.

O  segurado  especial  é  uma  das  modalidades  de  segurado

obrigatório da Previdência Social e se caracteriza por possuir base

de  cálculo  das  contribuições  previdenciárias  diferenciada  dos

demais  segurados.  No  caso,  a  base  de  cálculo  corresponde,

basicamente, à receita bruta da comercialização da produção rural,

aí incluída a produção pesqueira.

São considerados segurados especiais, nos termos do inciso

VII do art.  12 da Lei nº 8.212, de 1991, o produtor, o parceiro, o

meeiro e o arrendatário rural e o pescador artesanal, bem como o

comodatário  rural  e  o  mariscador,  incluindo-se  os  respectivos

cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 16 anos de idade ou

a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o

grupo familiar. Além desses, o § 9º do mesmo artigo relaciona outras

situações  que  não  descaracterizam  a  condição  de  segurado

especial,  entre  elas,  a  associação  em  cooperativa  agropecuária

(inciso VI).

As  leis  vigentes,  todavia,  retiram  a  condição  de  segurado

especial  do membro do grupo familiar  que possua outra fonte de

renda, relacionando uma série de exceções, na forma dos incisos

contidos no § 10 do art. 12 da Lei nº 8.212/91 e no § 9º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91. *C
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E, nessa linha de raciocínio, a Receita Federal do Brasil adotou

a Instrução Normativa nº 971, de 13 de novembro de 2009,1 que

prevê,  no  seu  art.  9º,  que  deve  contribuir  obrigatoriamente  na

qualidade de contribuinte individual o associado eleito para cargo de

direção  em  cooperativa,  desde  que  receba  remuneração  pelo

exercício  do  cargo  (inciso  XIII)  e  o  trabalhador  associado  à

cooperativa de produção,  que,  nessa condição,  presta serviços à

cooperativa, mediante remuneração ajustada ao trabalho executado

(inciso XVII).

Nesses termos, o projeto principal pretende inserir na lei que o

exercício  dessa  atividade  remunerada  não  descaracterize  a

condição de segurado especial, desde que o período remunerado

não exceda a quatro anos contínuos ou intercalados.  Para tanto,

propõe o acréscimo do inciso IX ao § 10 do art. 12 da Lei nº 8.212,

de 1991.

Parece-nos justa a intenção do projeto principal em apreço ao

incluir,  no rol  das exceções,  a renda decorrente do  “exercício  de

atividade remunerada como membro da administração, do conselho

fiscal ou de outros órgãos de cooperativa rural ou de pescadores

artesanais  da  qual  seja  associado,  desde  que  o  exercício  dessa

atividade não exceda o período de 4 (quatro)  anos contínuos ou

intercalados”. 

Essa medida irá fortalecer as cooperativas rurais, as quais

têm papel importantíssimo na composição da renda dos seus

associados.  A  inclusão  dos  rendimentos  oriundos  da

administração dessas cooperativas nas exceções das Leis nº

8.212 e 8.213, de 1991, como não caracterizadoras da perda da

condição  de  segurado  especial,  estimulará  uma  maior

participação  dos  produtores  rurais  individuais  e  dos

agricultores familiares nessas instituições.

1  A  Instrução  Normativa  nº  971,  de  2009,  pode  ser  consultada  no  endereço  eletrônico
http://normas.receita.fazenda.gov.bL971/sijut2consulta/link.action?idAto=15937.
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Após  a  apresentação  do  parecer  precedente  pelo  Deputado

Policarpo, foram apensadas mais duas proposições – o PL nº 3.576, de 2020 e

o PL nº 892, de 2021.

Nesse contexto, em face de todo o exposto, manifestamo-nos,

nos  aspectos  relativos  à  competência  regimental  desta  CTASP,  pela

aprovação dos Projetos de Lei nºs 488, de 2011; nº 4.494, de 2012; nº 3.576,

de 2020; e PL nº 892, de 2021, nos termos do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 488, DE 2011; Nº
4.494, DE 2012; E Nº 3.576, DE 2020

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991,  e  a Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  condição  de
segurado  especial  dos  associados  em
cooperativas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que

“dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e

dá outras providências” passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12.........................................................................

.....................................................................................

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:

....................................................................................

VI – a associação em cooperativa, exceto em cooperativa

de trabalho;

............................................................................................

§ 10. ..............................................................................

......................................................................................

V – exercício de mandato de vereador do Município em

que desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como

membro da administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos

de  cooperativa,  exceto  de  cooperativa  de  trabalho,  da  qual  seja

associado, observado o disposto no § 13 deste artigo.
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.........................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que

“dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da  Previdência  Social  e  dá  outras

providências” passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11. ............................................................

..........................................................................

§  8º  Não  descaracteriza  a  condição  de  segurado

especial:

......................................................................................

VI – a associação em cooperativa, exceto em cooperativa

de trabalho;

...........................................................................

§ 9º ...................................................................

...........................................................................

V – exercício de mandato de vereador do Município em

que desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como

membro da administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos

de  cooperativa,  exceto  de  cooperativa  de  trabalho,  da  qual  seja

associado, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991.

...........................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 488/2011 e dos Projetos de Lei
nºs 4.494/2012,  3.576/2020 e 892/2021,  apensados,  com Substitutivo, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Rogério Correia, contra os votos dos Deputados Tiago
Mitraud, Alexis Fonteyne e Sanderson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes, André Figueiredo, Bira do Pindaré, Carlos Veras, Daniel Almeida, Erika
Kokay, Hélio Costa, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Motta, Paulo Ramos, Roberto de
Lucena,  Rogério Correia,  Tiago Mitraud,  Túlio Gadêlha,  Vicentinho, Afonso Motta,
Alexis  Fonteyne,  Delegado  Antônio  Furtado,  Fernanda  Melchionna,  Flávia  Morais,
Heitor Schuch, Jones Moura, Neucimar Fraga, Professora Marcivania e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AOS 
PROJETOS DE LEI Nº 488, DE 2011; Nº 4.494, DE 2012; 

E Nº 3.576, DE 2020

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre  a  condição  de  segurado  especial  dos
associados em cooperativas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que

“dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e

dá outras providências” passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12.........................................................................

.....................................................................................

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:

....................................................................................

VI – a associação em cooperativa, exceto em cooperativa

de trabalho;

............................................................................................

§ 10. ..............................................................................

......................................................................................

V – exercício de mandato de vereador do Município em

que desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como

membro da administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de

cooperativa,  exceto  de  cooperativa  de  trabalho,  da  qual  seja

associado, observado o disposto no § 13 deste artigo.

.........................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que

“dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da  Previdência  Social  e  dá  outras

providências” passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 11. ............................................................

..........................................................................

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:

......................................................................................

VI – a associação em cooperativa, exceto em cooperativa

de trabalho;

...........................................................................

§ 9º ...................................................................

...........................................................................

V – exercício de mandato de vereador do Município em

que desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como

membro da administração, do conselho fiscal ou de outros órgãos de

cooperativa,  exceto  de  cooperativa  de  trabalho,  da  qual  seja

associado, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991.

...........................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2022.

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

Presidente
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011

(Apensados: PL nº 4.494/2012, PL nº 3.576/2020 e PL nº 892/2021)

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991,  e  a Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  manutenção  da
condição de segurado especial, e dá outras
providências.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -Senador
NEUTO DE CONTO (MDB/SC)

Relator: Deputado Federal LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 488, de 2011, oriundo do Senado Federal,

busca alterar as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para

permitir  a  manutenção  do  enquadramento  como  segurado  especial  para

aqueles trabalhadores que obtenham rendimentos decorrentes do “exercício de

atividade remunerada como membro da administração, do conselho fiscal ou

de outros órgãos de cooperativa rural  ou de pescadores artesanais da qual

seja associado, desde que o exercício dessa atividade não exceda o período

de 4 (quatro) anos contínuos ou intercalados”.

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nº 4.494, de 2012, de

autoria dos Deputados Marcon e Valmir Assunção, que também procura alterar

as Leis nº 8.212 e nº 8.213, de 1991, para prever a conservação da condição

de  segurado  especial  ao  trabalhador  que  se  associar  “em cooperativas  de

produtores ou de produção”.

Tramita em conjunto, ainda, o Projeto de Lei nº 3.576, de 2020,

de autoria do Deputado Heitor Schuch, que altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213,

de  1991,  estendendo  a  condição  de  segurado  especial  ao  associado  a *C
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cooperativas de eletrificação ou de outro ramo, mesmo mediante remuneração

“desde que o segurado especial continue exercendo a atividade rural,  ainda

que receba cédula de presença ou outra verba, pela participação em reuniões”.

Por fim, foi  apensado à matéria o Projeto de Lei nº 892, de

2021,  que  altera  as  já  citadas  leis  para  “garantir  o  direito  à  solicitação  do

benefício  como  segurado  especial  aos  produtores  rurais  que  exploram  a

atividade de agroindustrialização da produção rural e sua comercialização”.

As proposições tramitam em regime de prioridade e sujeitas à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  (art.  24,  II,  do  RICD),  tendo  sido

distribuídas  para  as  Comissões  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço

Público – CTASP; de Seguridade Social  e Família  – CSSF; de Finanças e

Tributação – CFT, para exame da adequação financeira ou orçamentária; e de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  –  CCJC,  para  apreciação  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Na CTASP, os quatro projetos foram aprovados na forma de

um substitutivo.

Nesta  CSSF,  encerado  o  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas aos mencionados projetos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os Projetos de Lei ora sob exame deste Colegiado cuidam do

aperfeiçoamento da legislação previdenciária  no que concerne ao segurado

especial, categoria de trabalhador protegido de maneira específica pelo seguro

social, de acordo com a autorização contida no § 8º do art. 195 da Constituição

Federal, que lhes autoriza contribuírem para o sistema mediante a incidência

de uma alíquota sobre o produto da comercialização de sua produção. 

O segurado especial é aquele trabalhador caracterizado como

“produtor,  seja  proprietário,  usufrutuário,  possuidor,  assentado,  parceiro  ou

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, explore atividade (...) *C
D2
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agropecuária em área contínua ou não de até 4 (quatro) módulos fiscais” ou

“de  seringueiro  ou  extrativista  vegetal  na  coleta  e  extração,  de  modo

sustentável,  de  recursos  naturais  renováveis  e  faça  dessas  atividades  o

principal meio de vida” (art.  11, VII,  da Lei nº 8.213, de 1991).   Também é

assim considerado o “pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da

pesca profissão habitual ou principal meio de vida” (art. 11, VII, “b”, da Lei nº

8.213, de 1991). 

Em todos os casos, essa atividade tem de ser explorada em

regime de economia familiar, considerada como tal aquela “em que o trabalho

dos  membros  da  família  é  indispensável  à  própria  subsistência  e  ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições

de  mútua  dependência  e  colaboração,  sem  a  utilização  de  empregado

permanente” (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213, de 1991).

De acordo com dados do último Censo Agropecuário, de 2017,

“a agricultura familiar continua representando o maior contingente (77%) dos

estabelecimentos agrícolas do país, mas, por serem de pequeno porte, ocupam

uma área menor,  80,89 milhões de hectares,  o equivalente a 23% da área

agrícola  total”1,  sendo,  ainda,  responsáveis  por  23%  da  produção

de commodities agrícolas de exportação, como soja e milho. Por outro lado,

considerando os alimentos que são consumidos no Brasil,  a participação da

agricultura familiar é significativa, correspondendo a “48% do valor da produção

de café e banana”; “80% do valor de produção da mandioca, 69% do abacaxi e

42% da produção do feijão”2. O mesmo Censo contabiliza, dentre as pessoas

ocupadas no campo,  mais  de 10,1  milhões de trabalhadores na agricultura

familiar, o equivalente a 67% da força de trabalho no meio rural3.

A  proteção  social  contributiva  conferida  a  esse  importante

contingente  de trabalhadores,  naturalmente,  considera  as  particularidades e

dificuldades com que suas atividades são desenvolvidas, pois nem sempre são

suficientes para a manutenção do bem-estar do núcleo familiar. Quebras de

1  Censo Agropecuário de 2017. IBGE. Disponível em  https://censoagro2017.ibge.gov.br/2012-agencia-
de-noticias/noticias/25786-em-11-anos-agricultura-familiar-perde-9-5-dos-estabelecimentos-e-2-2-
milhoes-de-postos-de-trabalho.html. Acesso em 18-11-2022.

2  Idem.
3  Resultados  definitivos:  Brasil,  Grandes  Regiões  e  Unidades  da  Federação.  IBGE.  Disponível  em

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/3096/agro_2017_agricultura_familiar.pdf.  Acesso
em 18-11-2022.
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safra,  intempéries  climáticas,  pragas,  secas  e  a  oscilação  nos  preços  dos

alimentos são apenas algumas das contingências que podem comprometer a

renda de pequenos produtores rurais.  

 Assim,  algumas  concessões  são  feitas  pela  lei  para  que

determinadas atividades ou fontes alternativas de renda não descaracterizem o

enquadramento especial,  que confere ao segurado a fruição das vantagens

inerentes  a  essa  condição,  que  incluem  idade  reduzida  de  aposentadoria,

considerando  a  regra  geral,  e  a  forma  específica  de  contribuição  já

mencionada.  Trata-se  de  exceções,  tendo  em  vista  que,  normalmente,  o

exercício eventual ou concomitante de qualquer outra atividade remunerada,

urbana ou rural, conduz a enquadramento em outras categorias de segurados

da previdência social, como o contribuinte individual.

Convém destacar  sobre  o  tópico  que a  Instrução Normativa

RFB  nº  2.110,  de  17  de  outubro  de  20224,  enquadra  como  contribuinte

individual  o  “associado  eleito  para  cargo  de  direção  em  cooperativa,  em

associação ou em entidade de qualquer  natureza ou finalidade,  desde que

receba remuneração” (art. 8º, inciso XIII), descaracterizando de forma injusta,

na nossa avaliação, o segurado especial, que efetivamente permanece ligado à

atividade rural em regime de economia familiar. 

Atento a esses aspectos e a outros relativos à organização do

trabalho por meio de cooperativas, a CTASP aprovou os Projetos de Lei nº

488, de 2011; nº 4.494, de 2012; nº 3.576, de 2020; nº 892, de 2021, na forma

de um substitutivo, em que amplia, para o segurado especial, a permissão de

associação  em  cooperativa,  além  daquelas  de  caráter  agropecuário  ou  de

crédito rural, sem que isso descaracterize seu enquadramento como tal, com

exceção  somente  das  cooperativas  de  trabalho;  ao  mesmo tempo em que

admite o rendimento decorrente do exercício de atividade de administração,

conselho fiscal ou outros órgãos de cooperativa da qual seja associado.

Sobre  esse  texto,  que  claramente  aperfeiçoa  a  legislação

previdenciária  aplicável  aos  segurados  especiais,  merece  destaque  a

manifestação  do  Sistema  OCB  (CNCOOP-OCB-SESCOOP)  que  tivemos  a

honra de receber em nosso gabinete, em que aquela entidade afirma:

4  Recentemente publicada no Diário Oficial da União – DOU de 19/10/2022, seção 1, página 46. 

*C
D2

24
40

25
03

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224402503300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

11
/2

02
2 

08
:0

5:
19

.4
53

 - 
CS

SF
PR

L 
1 

CS
SF

 =
> 

PL
 4

88
/2

01
1

75



76 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 488-D/2011 

PRL 1 CSSF => PL 488/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

5

(...) é certo dizer que a associação em cooperativas, exceto as
de  trabalho,  não  descaracteriza  a  condição  de  segurado
especial. Neste sentido, o substitutivo do PL 488/2011 permite
que os associados que exerçam mandato como membros dos
conselhos  de  administração  e  fiscal  das  cooperativas
mantenham  sua  condição  de  segurado  especial,  por  não
significar o exercício, concomitante, de mais de uma atividade
remunerada. 

Vale frisar que cabe essa inclusão na legislação previdenciária
uma  vez  que  a  Lei  5.764/71  exige  que  a  composição  dos
conselhos de administração e fiscal seja feita exclusivamente
por  associados  eleitos  em  assembleia  geral.  Ou  seja,  os
integrantes do conselho de administração e do conselho fiscal,
necessariamente,  serão  advindos  do  quadro  social  da
cooperativa, e não devem perder sua condição de segurados
especiais por estarem participando ativamente dos órgãos de
gestão e governança dos seus respectivos negócios

Na nossa avaliação, concordamos com a citada manifestação,

ao observarmos que o Substitutivo da CTASP promove um melhor tratamento

à matéria relativa ao cooperativismo entre segurados especiais, bem como ao

reconhecimento e incentivo para que essa forma de trabalho siga contribuindo

com a agricultura familiar no país, ao mesmo tempo em que a proteção social

previdenciária  dessa  força  de  trabalho  siga  amparando  e  fomentando  os

pequenos produtores rurais e assemelhados.

Pelo exposto,  somos pela aprovação dos Projetos de Lei  nº

488, de 2011; nº 4.494, de 2012; nº 3.576, de 2020; nº 892, de 2021; na forma

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público –

CTASP.

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  488/2011,  do  PL  4494/2012,  do  PL
3576/2020  e  do  PL  892/2021,  apensados,  na  forma  do  substitutivo  adotado  pela
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo Foletto - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline
Gurgel,  Benedita  da  Silva,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,  Célio  Silveira,  Chris
Tonietto,  Daniela  do  Waguinho,  Dr.  Frederico,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dulce  Miranda,
Eduardo Costa,  Flávia Morais,  Jorge Solla,  Leandre,  Luciano Ducci,  Marreca Filho,
Miguel Lombardi, Osmar Terra, Otoni de Paula, Pastor Sargento Isidório, Rejane Dias,
Ricardo Barros, Ruy Carneiro, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Vivi Reis, Weliton Prado,
Afonso Hamm, Alice Portugal, Diego Garcia, Dr. Jaziel, Dr. Zacharias Calil, Eli Corrêa
Filho,  Gilberto  Nascimento,  Hiran  Gonçalves,  Idilvan  Alencar,  Lauriete,  Lídice  da
Mata,  Luiz  Lima,  Márcio  Labre,  Professor  Alcides  e  Professora  Dorinha  Seabra
Rezende. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 488, de 2011

(Apensados: PL nº 4.494/2012, PL nº 3.576/2020 e PL nº 892/2021)

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor

sobre a manutenção da condição de segurado

especial, e dá outras providências.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  NEUTO  DE

CONTO

Relator: Deputado PEDRO WESTPHALEN

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de  autoria do Senado Federal – Neuto de Conto,

“Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991,  para dispor sobre a manutenção da condição de segurado especial,  e dá

outras providências.”

Segundo a justificativa do autor,

A rigidez com que a Previdência Social tem analisado o conceito de

segurado  especial,  estabelecendo  restrições  e  dificuldades  para  a  fruição  dos

benefícios inerentes a essa condição, vem gerando injustiças e insatisfação entre

os possíveis beneficiários. Esse tratamento chega a ser discriminatório, frustrando,

de certa forma, o objetivo constitucional de garantir uma condição mais favorável,

na  legislação  previdenciária,  aos  pequenos  produtores  rurais,  garimpeiros,

pescadores artesanais e assemelhados.

Nesse contexto legal,  todos segurados especiais,  quando exercem

qualquer  outra  atividade  remunerada  eventual  concomitante,  urbana  ou  rural,

tornam-se contribuintes obrigatórios da Previdência Social, passando a contribuir

individualmente.  Perdem,  assim,  a  condição  de  segurado  especial  e,

consequentemente, os benefícios vinculados ou garantidos para os contribuintes

dessa natureza.

Ao projeto principal foram apensados:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

 PL  nº  4.494/2012,  de  autoria  dos  deputados  Marcon  e  Valmir

Assunção, que “Modifica a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei

nº 8.213, de 24 e julho de 1991”;

 PL nº 3.576/2020, de autoria do deputado Heitor Schuch, que  “Altera

as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, no que se refere

ao enquadramento do segurado especial”;

 PL nº 892/2021, de autoria do deputado Heitor Schuch, que “Altera as

Leis nº 8.212, e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para garantir

o  direito  à  solicitação  do  benefício  como  segurado  especial  aos

produtores rurais que exploram a atividade de agroindustrialização da

produção rural e sua comercialização.”

O projeto  tramita  em regime de  prioridade  (art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas  comissões  (art.  24,  II,  RICD),  tendo  sido

distribuído às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP);

de Seguridade Social  e  Família  (CSSF);  de  Finanças e Tributação (CFT);  e,  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público,  o

colegiado concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 488/2011 e dos Projetos de

Lei nos 4.494/2012, 3.576/2020 e 892/2021, apensados, com Substitutivo, nos termos

do parecer do relator.

Na  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  a  conclusão  foi  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 488/2011, do PL 4.494/2012, do PL 3.576/2020 e do

PL 892/2021, apensados, na forma do Substitutivo adotado pela CTASP.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts. 32, X, “h”, e

53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem

que o  exame de compatibilidade ou adequação se  fará  por  meio  da análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, § 1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor”, e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da  análise  dos  projetos  de  lei  e  do  Substitutivo  adotado  na  CTASP,

verificamos que eles buscam alterar as Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho

de  1991,  para  ampliar  as  hipóteses  do  direito  à  manutenção  da  condição  de

segurado especial, bem como possibilitar a solicitação desse benefício.

O  projeto  principal,  PL  488/2011,  estabelece  nova  hipótese  de

manutenção da condição de segurado especial, que corresponde ao exercício de

atividade remunerada como membro da administração,  do conselho fiscal  ou  de

outros  órgãos  de  cooperativa  rural  ou  de  pescadores  artesanais  da  qual  seja

associado, desde que o exercício dessa atividade não exceda o período de 4 anos.

Acrescenta  que  a  contribuição  social  incide  sobre  a  remuneração  devida  pelo

exercício de tal atividade.

Dessa  forma,  o  contribuinte  do  regime  geral  de  previdência  social

contribui  com base no resultado da comercialização da produção para manter  a

condição de segurado especial e, adicionalmente, como contribuinte individual com

base  na  retribuição  percebida  pelo  exercício  de  atividade  remunerada  na

cooperativa. *C
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O PL 4.494/2012 altera a redação de dispositivos legais para dispor que a

associação em cooperativa agropecuária, cooperativa de produtores ou cooperativa

de  produção  de  que  trata  a  Lei  nº  12.690,  de  19  de  julho  de  2012,  não

descaracteriza a condição de segurado especial.

A legislação em vigor prevê tal situação apenas para a associação em

cooperativa agropecuária e de crédito rural, sendo esta última incluída pela Lei nº

13.183, de 4 de novembro de 2015. Nos demais casos, o segurado é considerado

contribuinte individual.

Na mesma linha, o PL 3.576/2020 e o Substitutivo adotado na CTASP

modificam comandos legais para ampliar hipóteses de manutenção da qualidade de

segurado  especial.  De  acordo  com  a  primeira  proposição,  a  associação  em

cooperativa  de  produção,  de  crédito,  de  eletrificação  ou  de  outro  ramo  não

descaracteriza a condição de segurado especial. O Substitutivo, por sua vez, propõe

que  a  associação  em  cooperativa,  exceto  a  de  trabalho,  não  descaracteriza  a

condição de segurado especial.

Tais  proposições  acrescentam  também  que,  se  o  associado  exercer

atividade remunerada como membro da administração,  do conselho fiscal  ou  de

outros órgãos das referidas cooperativas, a sua condição de segurado especial é

mantida. Contudo, incide contribuição social sobre o valor percebido pelo exercício

dessas atividades. Isso significa que, nessa situação, o segurado do regime geral de

previdência  social  será  contribuinte  individual  com  base  na  retribuição  pelas

atividades prestadas à cooperativa e, ainda, contribuirá com base no resultado da

comercialização da sua produção para manter a condição de segurado especial.

O PL 892/2021 propõe alterações nas Leis nos 8.212/1991 e 8.213/1991

para  garantir  o  direito  à  solicitação  do  benefício  como  segurado  especial  aos

produtores rurais que exploram a atividade agroindustrial da produção rural e sua

comercialização. O projeto de lei inova ao propor que a incidência do IPI sobre o

produto  das  atividades  desenvolvidas  com  a  utilização  de  processo  de

beneficiamento  ou  industrialização  artesanal  não  descaracteriza  a  situação  de

segurado especial. Além disso, o projeto de lei em comento visa ampliar o conceito *C
D2
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legal  de  processo  de  beneficiamento  ou  industrialização  artesanal,  incluindo  o

produtor  rural  como  pessoa  jurídica  e  admitindo  o  uso  de  novas  técnicas  de

processamento e a incidência do IPI.

Logo,  as  proposições em comento  ampliam o  leque de  possibilidades

para a manutenção da qualidade de segurado especial  ou de se tornar  um. No

entanto, isso não quer dizer que elas acarretem repercussão direta ou indireta na

receita ou despesa pública.

A decisão de se tornar um contribuinte do regime geral de previdência

social como segurado especial ou contribuinte individual depende de vários fatores,

cuja análise deve avaliar a maximização de seus próprios interesses e benefícios de

longo  prazo.  Nesse sentido,  algumas condições são  levadas em conta,  como o

exame da relação custo-benefício da filiação ao regime geral de previdência social,

das alternativas disponíveis no mercado e da estabilidade e confiabilidade do regime

geral de previdência social.

Além  disso,  se  a  pessoa  já  é  segurada,  ela  poderá  avaliar  as

consequências do abandono do regime geral da previdência social  ao passar da

condição de segurada especial para contribuinte individual. Essa análise pode incluir

a perda de direitos adquiridos, benefícios futuros reduzidos ou a necessidade de

buscar outras formas de proteção social e segurança financeira.

Assim  sendo,  ainda  que  se  argumente  que  as  proposições  podem

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal ou redução de

receita pública, elas não atribuem dados objetivos para a execução, cabendo ao

Poder  Executivo tão somente  adotar  iniciativas adequadas à  sua capacidade de

comprometimento orçamentário e financeiro. Dessa forma, torna-se aplicável o art.

32,  X,  “h”,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as

proposições  que  “importem  aumento  ou  diminuição  de  receita  ou  de  despesa

pública” estão  sujeitas  ao  exame de  compatibilidade  ou  adequação  financeira  e

orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e *C
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financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

“concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.”

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei

nº 488, de 2011, dos apensados (PL 4.494/2012, PL 3.576/2020 e PL 892/2021) e

do Substitutivo adotado na CTASP.

Sala da Comissão, em           de                                          de 2023.

Deputado PEDRO WESTPHALEN

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº 488/2011, dos PLs nºs 4.494/2012,  3.576/2020,  e 892/2021, apensados,  e do
Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Westphalen. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo  Guedes  -  Presidente,  Merlong  Solano  -  Vice-Presidente,
Adail  Filho,  Antônia  Lúcia,  Átila  Lins,  Camila  Jara,  Fábio  Teruel,  Fausto  Pinato,
Fernanda  Melchionna,  Florentino  Neto,  Gilberto  Abramo,  Jilmar  Tatto,  Lindbergh
Farias, Luiz Carlos Hauly, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcio Alvino, Marcos
Soares,  Mário Negromonte Jr.,  Newton Cardoso Jr,  Reinhold Stephanes,  Sanderson,
Saullo  Vianna,  Sidney  Leite,  Thiago  de  Joaldo,  Vermelho,  Yandra  Moura,  Abilio
Brunini,  Cobalchini,  Coronel  Chrisóstomo,  Dra.  Alessandra  Haber,  Hercílio  Coelho
Diniz, Joseildo Ramos, Josenildo, Julio Lopes, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Lula da
Fonte, Marcelo Crivella, Marcelo Lima, Marcelo Queiroz, Marcos Tavares, Maurício
Carvalho, Murilo Galdino, Otto Alencar Filho, Pedro Westphalen, Waldemar Oliveira e
Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2023. 

Deputado PAULO GUEDES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

Apensados: PL nº 4.494/2012, PL nº 3.576/2020 e PL nº 892/2021 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da 
condição de segurado especial, e dá outras 
providências. 

Autor:  SENADO FEDERAL - NEUTO DE 
CONTO 

Relator: Deputado CARLOS VERAS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 488, de 2021, de autoria do Senado 

Federal, Senador Neuto de Conto, “[a]ltera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 

manutenção da condição de segurado especial, e dá outras providências.”.  

Segundo a justificativa do autor, 

A rigidez com que a Previdência Social tem analisado o 

conceito de segurado especial, estabelecendo restrições e 

dificuldades para a fruição dos benefícios inerentes a essa 

condição, vem gerando injustiças e insatisfação entre os 

possíveis beneficiários. Esse tratamento chega a ser 

discriminatório, frustrando, de certa forma, o objetivo 

constitucional de garantir uma condição mais favorável, na 

legislação previdenciária, aos pequenos produtores rurais, 

garimpeiros, pescadores artesanais e assemelhados. Nesse 

contexto legal, todos segurados especiais, quando exercem *C
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qualquer outra atividade remunerada eventual concomitante, 

urbana ou rural, tornam-se contribuintes obrigatórios da 

Previdência Social, passando a contribuir individualmente. 

Perdem, assim, a condição de segurado especial e, 

consequentemente, os benefícios vinculados ou garantidos 

para os contribuintes dessa natureza. 

 

Ao projeto principal foram apensados: 

PL nº 4.494/2012, de autoria dos deputados Marcon e 

Valmir Assunção, que “[m]odifica a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e julho de 1991”, para 

estabelecer que não descaracteriza a condição de segurado 

especial a associação em cooperativa agropecuária ou 

cooperativa de produção;  

PL nº 3.576/2020, de autoria do deputado Heitor Schuch, 

que “[a]ltera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, no que se refere ao enquadramento do segurado 

especial”; 

PL nº 892/2021, de autoria do deputado Heitor Schuch, que 

“[a]ltera as Leis nº 8.212, e nº 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, para garantir o direito à solicitação do benefício 

como segurado especial aos produtores rurais que 

exploram a atividade de agroindustrialização da produção 

rural e sua comercialização”. 

A matéria tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD) e 

está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II, RICD), tendo 

sido distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

(CTASP); de Seguridade Social e Família (CSSF), para exame de mérito; de 

Finanças e Tributação (CFT), para análise da compatibilidade e adequação 

financeira e orçamentária; e, de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

para exame dos aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de 

técnica legislativa, nessa ordem.  *C
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Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

o colegiado concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 488/2011 e dos 

Projetos de Lei nº 4.494/2012, nº 3.576/2020 e nº 892/2021, apensados, com 

Substitutivo, nos termos do voto do relator.  

Eis as razões para a apresentação do Substitutivo: 

Parece-nos justa a medida pleiteada no projeto apenso no 

sentido de se estender a condição de segurado especial às 

cooperativas do setor urbano, haja vista a importância que elas 

têm atualmente para a geração de renda de um grande número 

de trabalhadores. No entanto, para que a medida fique 

completa, mostra-se apropriada a incorporação dos 

cooperados de produção na regra que permite excepcionar 

a remuneração decorrente do exercício de atividade como 

membro da diretoria de cooperativa por um período de 

quatro anos. Essa adequação deve ser feita por intermédio 

de um substitutivo que englobe as duas propostas. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, a conclusão foi 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 488/2011, do PL nº 4.494/2012, do PL nº 

3.576/2020 e do PL nº 892/2021, apensados, na forma do Substitutivo adotado 

pela CTASP.  

Na Comissão de Finanças e Tributação, aprovou-se parecer 

pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 488, de 

2011, dos apensados (PL nº 4.494/2012, PL nº 3.576/2020 e PL nº 892/2021) e 

do Substitutivo adotado na CTASP. 

Após, veio a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental em 

quaisquer das Comissões. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

De início, pontuo que compete a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania a análise dos aspectos constitucional, 

jurídico e de técnica legislativa, nos termos dos arts. 139, II, “c” e 54, I, do 

RICD. 

Quanto à constitucionalidade formal, o exame da proposição 

original e dos projetos apensados perpassa pela verificação de três aspectos 

centrais: (i) saber se a matéria está inserida na competência legislativa da 

União, privativa ou concorrente, (ii) analisar a legitimidade da iniciativa 

parlamentar para apresentação do projeto de lei, e, por fim, (iii) examinar a 

adequação da espécie normativa utilizada.  

Ao examinar o PL nº 488/2011 (principal), o PL nº 4.494/2012, 

o PL nº 3.576/2020 e o PL nº 892/2021, apensados, e o Substitutivo aprovado 

pela CTASP e pela CSSF, verifica-se que as proposições veiculam normas 

alusivas à previdência social, cuja competência legislativa é da União, a teor do 

seu art. 24, inciso XII. Ademais, inexiste reserva de iniciativa para deflagrar o 

processo legislativo, de modo que a formalização por congressista é 

constitucional. Por fim, o constituinte não gravou o tema como reserva de lei 

complementar, o que autoriza sua apresentação por lei ordinária.  

Assim, as proposições são formalmente constitucionais. 

Ademais, as proposições não violam quaisquer princípios, 

expressos ou implícitos, ou regras constitucionais, razão por que são 

materialmente constitucionais. 

Ademais, o PL nº 488/2011 (principal), o PL nº 4.494/2012, o 

PL nº 3.576/2020 e o PL nº 892/2021, apensados, e o Substitutivo aprovado 

pela CTASP e pela CSSF satisfazem o requisito de juridicidade. Suas 

disposições (i) inovam no ordenamento jurídico, (ii) revestem-se de 

generalidade, abstração, autonomia e impessoalidade, (iii) não ultrajam 

quaisquer princípios gerais do Direito e (iv) harmonizam-se com a legislação de 

regência. 

No tocante à técnica legislativa: 
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 PL nº 488/2011 (principal), PL nº 4.494/2012, PL nº 

3.576/2020 e Substitutivo aprovado pela CTASP e pela 

CSSF: não observam o art. 7º da LC nº 95/98, uma vez que 

não indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação; 

 PL nº 892/2021: não possui vícios de técnica legislativa. 

 

Em face do exposto, votamos pela: 

a) Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PL nº 488/2011, com a emenda saneadora; 

b) Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PL nº 4.494/2012, com a emenda saneadora; 

c) Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PL nº 3.576/2020, com a emenda saneadora; 

d) Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, com subemenda 

saneadora; 

e) Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PL nº 892/2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CARLOS VERAS 

Relator 
 

2023-16504  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da 
condição de segurado especial, e dá outras 
providências. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 488, de 2021, a seguinte 

redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 

manutenção da condição de segurado especial, e dá outras 

providências." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CARLOS VERAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 4.492, DE 2012 

Modifica a Lei nº 8212, de 24 de julho 
de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e julho de 
1991. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.492, de 2012, a seguinte 

redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, 

e a Lei nº 8.213, de 24 e julho de 1991." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CARLOS VERAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 3.576, DE 2020 

Altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, no que se refere ao 
enquadramento do segurado especial. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.576, de 2020, a seguinte 

redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 

julho de 1991, no que se refere ao enquadramento do 

segurado especial." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CARLOS VERAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

SUBSTITUTIVO APROVADO PELA CTASP E PELA CSSF 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a condição de 
segurado especial dos associados em 
cooperativas. 

SUBEMENDA 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.576, de 2020, a seguinte 

redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 

condição de segurado especial dos associados em 

cooperativas." 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CARLOS VERAS 

Relator 
 

2023-16504 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
488/2011, com emenda, dos Projetos de Lei nºs 4.494/2012, com emenda, 3.576/2020,
com emenda, e 892/2021, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, com subemenda, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Carlos Veras. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Alencar Santana, Alfredo Gaspar, André
Janones, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto, Carlos
Jordy,  Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Dani  Cunha,  Daniela  do  Waguinho,  Delegada
Katarina, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Ramagem, Diego Coronel, Dr. Victor
Linhalis, Duarte Jr., Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Flávio Nogueira, Gerlen Diniz,
Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  João  Leão,  Jorge
Goetten,  Juarez  Costa,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de  Andrada,  Luiz  Couto,  Marcelo
Crivella,  Marcos  Tavares,  Maria  Arraes,  Marreca  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus
Ananias,  Paulo  Magalhães,  Renilce  Nicodemos,  Renildo Calheiros,  Roberto  Duarte,
Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,  Rubens  Pereira  Júnior,  Sâmia  Bomfim,  Soraya
Santos, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Alberto Fraga, Ana
Pimentel, Antonio Carlos Rodrigues, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras,
Chico Alencar, Chris Tonietto, Coronel Meira, Darci de Matos, Diego Garcia, Eduardo
Bismarck, Erika Kokay, Fernanda Pessoa, Gilson Marques,  Guilherme Boulos,  Kiko
Celeguim, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marangoni,
Marcel  van  Hattem,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Marcos  Pollon,  Mariana  Carvalho,
Mauricio Marcon, Nicoletti, Pastor Eurico, Pedro Aihara, Pedro Campos, Pedro Lupion,
Ricardo Ayres,  Ricardo Silva,  Rosângela Reis,  Rubens Otoni,  Sergio Souza,  Tabata
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Amaral, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991, para dispor sobre a manutenção
da condição de segurado especial,  e dá
outras providências.

Dê-se ao art.  1º do Projeto de Lei nº 488, de 2021, a seguinte
redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art.  1º  Esta Lei  altera a Lei  nº  8.212,  de 24 de julho de
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre a manutenção da condição de segurado especial, e dá
outras providências."

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.494, DE 2012
(Apensado ao PL 488/2011)

Modifica  a  Lei  nº  8212,  de  24  de
julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e
julho de 1991.

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.492, de 2012, a seguinte
redação e renumerem-se os demais artigos:

 
"Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8212, de 24 de julho de
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 e julho de 1991." 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.576, DE 2020
(Apensado ao PL 488/2011)

Altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas
de 24 de julho de 1991, no que se refere
ao enquadramento do segurado especial.

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.576, de 2020, a seguinte
redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24
de julho de 1991, no que se refere ao enquadramento do
segurado especial."

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CTASP

AO PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2011

Altera  a  Lei  nº  8.212,  de  24  de
julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, para dispor sobre a
condição  de  segurado  especial  dos
associados em cooperativas.

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.576, de 2020, a seguinte
redação e renumerem-se os demais artigos: 

"Art.  1º  Esta Lei  altera a Lei  nº  8.212,  de 24 de julho de
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre a condição de segurado especial dos associados em
cooperativas." 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 

*C
D2

33
42

51
17

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233425117600

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
12

/2
02

3 
12

:2
6:

44
.9

50
 - 

CC
JC

SB
E-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

SB
T-

A 
1 

CT
RA

B 
=>

 P
L 

48
8/

20
11

100


	z492474_BRASAO
	z492474_
	z492474_TITULO
	z492474_AUTOR
	z492474_ORIGEM
	z492474_EMENTA
	z492474_SINTESE
	z492474_DESPACHO
	z492474_APRECIACAO
	z492474_SUMARIO
	z492474_842146_TEOR
	z492474_842146_pdf2
	z492474_842146_pdf3
	z492474_LEGISLACAO
	z556563_
	z556563_TITULO
	z556563_AUTOR
	z556563_EMENTA
	z556563_DESPACHO
	z556563_1029457_pdf1
	z556563_1029457_TEOR
	z556563_1029457_pdf2
	z556563_LEGISLACAO
	z2256535_
	z2256535_TITULO
	z2256535_AUTOR
	z2256535_EMENTA
	z2256535_DESPACHO
	z2256535_1909099_pdf1
	z2256535_1909099_TEOR
	z2256535_1909099_pdf2
	z2256535_1909099_pdf3
	z2256535_1909099_pdf4
	z2256535_LEGISLACAO
	z2273804_
	z2273804_TITULO
	z2273804_AUTOR
	z2273804_EMENTA
	z2273804_DESPACHO
	z2273804_1974969_pdf1
	z2273804_1974969_TEOR
	z2273804_1974969_pdf2
	z2273804_1974969_pdf3
	z2273804_1974969_pdf4
	z2273804_LEGISLACAO
	z2301151_
	z2301151_2083030_pdf1
	z2301151_2083030_TEOR
	z2301151_2083030_pdf2
	z2301151_2083030_pdf3
	z2301151_2083030_pdf4
	z2301151_2083030_pdf5
	z2301151_2083030_pdf6
	z2301151_2083030_pdf7
	z2332760_2198792_pdf1
	z2332760_2198792_TEOR
	z2332760_
	z2332759_2198791_pdf1
	z2332759_2198791_TEOR
	z2332759_
	z2332759_2198791_pdf2
	z2338885_2216754_pdf1
	z2338885_2216754_TEOR
	z2338885_
	z2338885_2216754_pdf2
	z2338885_2216754_pdf3
	z2338885_2216754_pdf4
	z2338885_2216754_pdf5
	z2338885_2216754_pdf6
	z2341597_2221899_pdf1
	z2341597_2221899_TEOR
	z2341597_
	z2382761_2318346_pdf1
	z2382761_
	z2382761_2318346_TEOR
	z2382761_2318346_pdf2
	z2382761_2318346_pdf3
	z2382761_2318346_pdf4
	z2382761_2318346_pdf5
	z2382761_2318346_pdf6
	z2384659_2321534_pdf1
	z2384659_2321534_TEOR
	z2384659_
	z2398013_2348074_pdf1
	z2398013_2348074_TEOR
	z2398013_
	z2398013_2348074_pdf2
	z2398013_2348074_pdf3
	z2398013_2348074_pdf4
	z2398013_2348074_pdf5
	z2398013_2348074_pdf6
	z2398013_2348074_pdf7
	z2398013_2348074_pdf8
	z2398013_2348074_pdf9
	z2414552_2378070_pdf1
	z2414552_2378070_TEOR
	z2414552_
	z2414552_2378070_pdf2
	z2414554_2378072_pdf1
	z2414554_2378072_TEOR
	z2414554_
	z2414555_2378073_pdf1
	z2414555_2378073_TEOR
	z2414555_
	z2414553_2378071_pdf1
	z2414553_2378071_TEOR
	z2414553_
	z2414551_2378069_pdf1
	z2414551_2378069_TEOR
	z2414551_
	z492474_FIMDOCUMENTO

